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RESOLUÇÃO FSJ Nº 01, de 04 de AGOSTO de 2002.

	
	Normatiza o Exame de Desempenho na Faculdade São José




O Presidente do Conselho Superior da Faculdade São José, de conformidade com o disposto no seu Regimento Interno na Lei 9493, Lei de Diretrizes e Bases da Educação, que assegura autonomia pedagógica às IES, resolve:

Art. 1º Fica instituído o EXAME DE DESEMPENHO para os alunos de graduação da Faculdade São José.
Art. 2° O Exame de Desempenho é concedido por disciplina, através da realização de prova abordando os principais conteúdos estudados no semestre, ao aluno que não obtiver aprovação por nota e/ou falta no resultado final do semestre letivo. 

&Único Somente poderá submeter-se ao Exame de Desempenho aquele aluno que tiver realizado pelo menos duas provas parciais durante o semestre letivo.

Art. 3° Somente será concedido Exame de Desempenho, no máximo, em duas disciplinas a cada semestre.
&Único. Em sendo reprovado no Exame de Desempenho, o aluno poderá, no máximo, submeter-se a novo Exame de Desempenho, no semestre seguinte.
Art. 4º. Será considerado aprovado no Exame de Desempenho o aluno que obtiver a nota igual ou superior a sete (7.0)
Art. 5° As atividades do Exame de Desempenho acontecerão conforme previsto no Calendário Acadêmico da FSJ, de acordo com detalhamento seguindo o seguinte modelo:
	ATIVIDADES
	AGENDAMENTO

	1. Matricula no Exame de Desempenho
	

	2. Orientação sobre conteúdos (professor)
	

	2. Realização do Exame de Desempenho
	

	3. Resultado do Exame de desempenho
	


Art.6º. O Exame de Desempenho compreende encontros presenciais entre o professor e respectivos alunos para revisão de conteúdo da disciplina, agendamento e aplicação de instrumento de avaliação elaborado pelo professor, em conformidade com a natureza da disciplina.

Art.7º. A cada final de semestre letivo a IES, através de suas coordenações de cursos,  procederá uma oferta especial de disciplinas voltadas ao exame de desempenho, devendo o aluno matricular-se naquelas em que ficou reprovado, mediante pagamento no valor estipulado na tabela de taxas.
Timon (MA),       de agosto de 2006

HERBERT BRANDÃO LAGO

Diretor Geral
